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Freguesia de Vilela

Ao décimo oitavo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e
dezoito, pelas dezanove horas e trinta minutos, reuniu em sessão
ordinária no edifício da sede da Junta de Freguesia de Vilela, sito
na Rua da Junta de Freguesia, número 24, 4580-646, da mesma
freguesia, concelho de Paredes, a assembleia de Freguesia de
Vilela, sob a Presidência do seu Presidente efetivo, Célio Romeu
Ferreira Martins, coadjuvado por Marina Liliana Ferreira da Silva,
primeira secretária e José Manuel da Silva Rocha, segundo
secretário- com a seguinte ordem de trabalhos:------

Leitura e Aprovação da Ata da Assembleia anterior.
Período Antes da Ordem do Dia-------
Período da Ordem do Dia:--

Ponto Um: Apresentação das despesas e receitas referentes aos
meses de Setembro, Outubro e Novembro;

A.
B.

C,

Emprego-!nserção +);

Ponto Dois: Discussão e
funcionário a tempo inteiro,

Votação da proposta de admissão de
ao abrigo do Programa 100+ (Contrato

e Votação da proposta de venda em hasta
na Rua de Casais- Vilela, por valor mínimo

Ponto Três: Discussão
pública do terreno, sito
de 7.000,00€;

Ponto Quatro: Apreciação e votação do Orçamento para o ano de
2019 e das Opções de Plano Plurianual de lnvestimento do ano de
2019 a 2022',

Ponto Cinco: Aprovação do donativo no valor de 3.000,00€, à

Paróquia de Vilela para contribuição nos custos da obra do Sa!ão
Paroquial;

D. Assunto de lnteresse para a Freguesia e lntervenção do Público
lniciada a Assembleia pelo Presidente de Mesa, Sr. Celio Romeu
Ferreira Martins, pelas dezanove horas e cinquenta minutos, este
começou por referir que a D.a Maria Delfina Gonçalves Duarte
Barbosa se encontrava impossibilitada de participar nesta
assembleia por acompanhamento à sua mãe, que se encontrava
doente. Foi convocado para sua substituição o Sr. António Ferreira
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de Brito, que tambem não pode comparecer a esta assembleia por
impedimentos profissionais. Posto isto, foi convocado para
substituição, encontrando-se presente, o Sr. Manuel Antonio da
Silva Leal.-----

Procedeu-se, então, à chamada para
membros eleitos. Assinaram a "Lista de

verificar a presença dos
Presenças" os seguintes

membros:

Do Partido Social Democrata (PSD): Marina Liliana Ferreira da
Silva; José Ferreira da Cruz', José Manuel da Silva Rocha e Manuel
Antonio da Silva Leal

Do Partido Socialista (PS): Rui António Freire Machado; Célia
Marisa da Silva Rocha e António Alfredo Leal Mendes.----

Do Centro Democrático-Social- Partido Popular (CDS-PP): Celio
Romeu Ferreira Martins e Carlos Pereira Moura Machado

Confirmada a composição da Assembleia de Freguesia, o
Presidente da Mesa da Assembleia, Sr. Celio Romeu Ferreira
Martins, informou os eleitos que se iria iniciar a reunião com a
leitura e votação da ata da Sessão Ordinária de Assembleia de
Freguesia realizada no vigésimo quinto dia do mês de setembro, do
ano de dois mil e dezoito, concedendo a palavra aos presentes para
que se pudessem pronunciar sobre o conteúdo da mesma. Foi
igualmente informado o Sr. Manuel António da Silva Leal que não
poderia exercer poder de voto na aprovação da referida ata. Não
havendo nenhuma intervenção por parte dos eleitos, o Presidente
da Mesa da Assembleia, Sr. Celio Romeu Ferreira Martins,
submeteu a ata a votação, tendo a mesma sido aprovada por
unanimidade e devidamente assinada. Concluída a leitura/votação
da ata, o Presidente da Mesa da Assembleia, Sr. Celio Romeu
Ferreira Martins, deu início ao PerÍodo Antes da Ordem do Dia,
conforme o artigo vinte e quatro do Regimento da Assembleia de
Freguesia, abrindo espaço para intervençÕes com vista ao
tratamento de assuntos gerais de interesse para a freguesia.----------
Usou da palavra, num primeiro momento, a D.a Célia Marísa da
Silva Rocha pelo Partido Socialista (PS), que começou por
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congratular a Comissão de Festas da Senhora da Hora do ano de
2018 pelo trabalho desenvolvido. Felicitou, também a Associação
para o Desenvolvimento de Vilela pela organização da Feira
Medieval de Vilela, bem como pela organização da Feira de S.

Martinho, realizada em parceria com a comissão de Festas da
Senhora da Hora de 2019. Por fim, felicitou o Executivo da Câmara
Municipal de Paredes pelos trabalhos realizados na freguesia de
Vilela, nomeando a celebração de um Protocolo com a Banda
Musical de Vilela que prevê um donativo no valor de vinte mil euros,
a atribuição de um donativo à Associação para o Desenvolvimento
de Vilela no valor global de cinco mil, duzentos e cinquenta euros,
procedeu à repavimentação da Avenida do Fundão, Avenida da
Pena, Avenida Vasco da Gama, assumiu o compromisso de dezoito
mil euros para a aquisição de uma carrinha adaptada para ser
utilizada pelo Centro de Dia de Vilela e cumpriu os compromissos
de pagar os manuais escolares às crianças.-------
Com fundamento nas declarações anteriores, a D.a Celia Marisa da
Silva Rocha propôs ao Sr. Presidente da Assembleia de Freguesia
que Ievasse a votação um voto de louvor ao Sr. Presidente da
Câmara Municipal de Paredes, Dr. Alexandre Almeida, em
representação da Câmara Municipal de 'Paredes. Por fim, a D.a

Celia Marisa da Silva Rocha desejou boas festas a todos os
Vilelenses. De seguida, tomou a palavra o Sr. Carlos Pereira Moura
Machado pelo Centro Democrático Social- Partido Popular (CDS-
PP) que, depois de saudar todos os presentes, fez a leitura do
documento constante em anexo (anexo 1).

O terceiro interveniente foi o Sr. José Ferreira da Cruz pelo Partido
Social Democrata (PSD) que, após os cumprimentos formalizados,
informa que sendo as suas anteriores intenções de apenas
endereçar votos de boas festas a todos os Vilelenses, depois de
ouvidas as declarações da primeira interveniente, não pode deixar
de reagir.----------
O Sr. José Ferreira da Cruz manifestou o seu descontentamento da
atitude do Executivo da Câmara Municipal de Paredes pelo

incumprimento de compromissos financeiros anteriormente
assumidos com a Junta de Freguesia de Vilela, discordando, por
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isso, das declarações e pedido de voto de louvor constantes na
primeira intervenção deste PerÍodo Antes da Ordem do Dia. Por fim,
o Sr. José Ferreira da Cruz, manifestou publicamente ser contra o
voto de Louvor solicitado, pelo menos enquanto não forem
cumpridos todos os compromissos assumidos pela Câmara
Municipal de Paredes com a Junta de Freguesia de Viela, bem
como realizadas obras nesta mesma freguesia.
Finalmente teve a palavra o Sr. Rui António Freire Machado pelo
Partido Socialista (PS) que depois de realizar as saudações iniciais
proferiu a sua opinião sobre as declarações do Sr. José Ferreira da
Cruz.--

Começou por declarar que a Câmara Municipal de Paredes se
encontrava a cumprir um pagamento de cinco mil euros mensais em
virtude de obras assumidas no ano de dois mil e dezassete.-----------
Seguidamente relembrou que o Sr. Presidente da Câmara Municipal
de Paredes, Dr. Alexandre Almeida, tinha assumido o compromisso
de realizar obras no Mosteiro de Vilela no decorrer da Assembleia
Municipal realizada no dia quinze de dezembro.
O Sr. Rui Antonio Freire Machado continuou a sua intervenção
criticando as declarações do Sr. Carlos Pereira Moura Machado,
dizendo que o comunicado proferido deveria ter tido lugar na
Assembleia Municipal, onde estaria presente o Sr. Presidente da
Câmara, e não na Assembleia de Freguesia de Vilela. Terminou
sublinhando que a Câmara Municipal de Paredes tem realizado
intervenções na freguesia de Vilela, bem como apoiado algumas
das associações desta freguesia
Como conclusão deste ponto de trabalhos, o Sr. Presidente da
Assembleia, Sr. Celio Romeu Ferreira Martins, atendeu ao
solicitado pela D.a Celia Marisa da Silva Rocha, levando a votação o
pedido de Louvor à Câmara Municipal de Paredes, na pessoa do
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paredes, Dr. Alexandre
Almeida. Depois de colocado a apreciação, deu-se a votação, tendo
sido reprovado com três votos a favor e seis votos contra.--
Seguidamente, o Sr. Presidente da Assembleia, Sr. Celio Romeu
Ferreira Martins, concedeu a palavra à Sra. Presidente da Junta,
Dra. Mariana Machado Silva, que começou por cumprimentar todos
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os presentes, endereçando a todos votos de boas festas.
Prosseguiu a sua intervenção, dirigindo-se a todos os deputados,
lembrando que a presente Assembleia é da freguesia de Vilela e
não uma Assembleia Municipal, devendo ser aqui apresentados
assuntos exclusivamente associados à freguesia de Vilela
Continua fazendo referência à intervenção da deputada Da. Celia
Marisa da Silva Rocha, concordando no ponto em que se valoriza o
trabalho das associações na freguesia, discordando da solicitação
do Voto de Louvor e ressalvando que a Junta de Freguesia tambem
tem sido um pilar de apoio para estas associações, apesar do
impedimento da atribuição de subsídios durante o período de um
ano. Relativamente à intervenção do deputado Sr. Rui António
Freire Machado, a Sra. Presidente de Junta, destacando a situação
das obras na Rua da Pena, referiu que de facto era uma obra do
antigo executivo e que apenas não teria sido realizada por uma
questão de tempo, sublinhando que caso não tivessem sido
adjudicadas obras pelo anterior executivo possivelmente, com o
novo executivo, não seria realizada qualquer intervenção na
freguesia de Vilela

Ainda sobre as obras na Rua da Pena, a Sra. Presidente de Junta,
relembrou que parte da obra, relacionada com o problema do
escoamento das águas pluviais, foi realizada pela Junta de
Freguesia, apesar de à data ainda não estar formalmente
constitu ída. .--------:-
Sobre a intervenção do deputado Sr. Carlos Pereira Moura
Machado, a Sra. Presidente de Junta agradece a intervenção,
destacando que eventualmente com outras vozes a solicitarem
esclarecimentos, ainda que constantes numa Ata de Assembleia de
Freguesia, possam ser finalmente sejam prestados. Referiu ainda
que, quanto às visitas do Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Paredes, Dr. Alexandre Almeida, não foi previamente avisada das
mesmas, sublinhando que apesar de realizadas, a abrangência de
acção das mesmas era reduzida; destacou a visita do Sr.

Presidente da Câmara ao Mosteiro de Vilela em que, como
representante da freguesia, se fez acompanhar da deputada Da.

Celia Marisa da Silva Rocha. Ainda sobre o assunto "Mosteiro de
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Vilela", a Sra. Presidente de Junta, Dra. Mariana Machado Silva,
informou ter havido uma reunião com a Sra. Vereadora, Dra. Beatriz
Meireles, por iniciativa da Sra. Presidente de Junta, onde, entre
outros assuntos, apresentou voluntariamente um projeto para o
Mosteiro de Vilela; destacou a atribuição de fundos, pelo Executivo
Municipal, para futuras intervenções no Mosteiro de Vilela,
aprovadas em Assembleia Municipal, divididos em "crescendo",
culminando numa verba maior no ano de dois mil e vinte e um, ano
de eleições autárquicas; ainda sobre a atribuição de verbas do
Executivo Municipal para intervenções na freguesia de Vilela a
realizar no ano de dois mil e dezanove, a Sra. Presidente de Junta
salvaguardou que as intervenções referidas nesse orçamento ja
tinham sido realizadas, havendo apenas lugar ao seu pagamento no
decorrer do ano de dois mil e dezanove, e que a única intervenção
prevista a realizar-se no referido ano seria a colocação de passeios
em três arruamentos da freguesia, destacou ainda que, apesar da
boa atribuição de verbas pelo Executivo Municipal às associações
da freguesia de Vilela, estas não se sobrepõem à atribuição de
verbas à Junta de Freguesia para resolução de diversas tarefas
exclusivas da sua competência, nomeadamente arruamentos e
disponibilidade orçamental, entre outros; em resposta à intervenção
do deputado Sr. José Ferreira da Cruz, informou que a verba em
falta é de catorze mil euros, que colocou questÕes ao Sr. Presidente
da Câmara em Assembleia Municipal sobre esta verba e sobre a
ajuda a intervençÕes nos cemitérios de outras freguesias do nosso
concelho, questionando se o cemitério de Vilela também iria ser
beneficiário deste apoio, contudo estas questões não foram
respondidas e as únicas verbas as serem distribuídas serão as já
referidas. Terminou ainda destacando a intervenção do deputado
Sr. Carlos Pereira Moura Machado e a colaboração do partido CDS-
PP nas reuniões e apresentações de propostas para a freguesia de
Vilela.
O Presidente da Mesa de Assembleia, Sr. Celio Romeu Ferreira
Martins prosseguiu com a ordem de trabalhos para o Período da
Ordem do Dia, abrindo o debate para o Ponto 3- Apresentação das
Despesas e Receitas referentes aos meses de Setembro, Outubro e
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O Sr. Presidente da Mesa de
com o Ponto 5- Discussão e
hasta pública do terreno, sito

Assembleia
Votação da
na Rua de

prosseguiu os trabalhos
proposta de venda em

Casais- Vilela, por valor
mínimo de 7.000,00€.
A Sra. Presidente de Junta começou por esclarecer todo o processo
relativo a este terreno, explicando que o mesmo é uma parcela
sobrante do terreno originalmente adquirido pelo valor de vinte mil
euros, paru alargamento de um arruamento; explicou, ainda, que
propôs este ponto a discussão nesta data, uma vez que não sendo
possível a construção nesta área, e sendo este terreno confrontante
com uma habitação que se encontra para venda, seria a
oportunidade ideal para vender o referido terreno, cumprindo todo o
regulamento legal para a venda em hasta pública. Ainda sobre este
assunto, tomou a palavra o Sr. Rui António Freire Machado,
pedindo esclarecimentos adicionais, tanto sobre a forma de
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Novembro de 2018.

Neste ponto a Sra. Presidente de Junta, Dra. Mariana Machado
Silva começou por interrogar se haveria alguma questão, tendo sido
requisitada pelo deputado Sr. Rui Antonio Freire Machado a
autorização para ter acesso a copias do mapa de despesas e
receitas em discussão, sendo esta autorização cedida pela Sra.
Presidente de Junta, distribuindo uma cópia por grupo partidário a
ser devolvida no fina! da sessão, uma vez que a solicitação de
documentos deve ser realizada por requerimento escrito, conforme
regulamento.
Passou, então a Sra. Presidente de Junta a enunciar os dados
contantes no mapa, iniciando por informar as despesas,
prosseguindo com as receitas deste período. Findo este ponto,
passou-se à discussão do Ponto 4- Discussão e votação da
proposta de admissão de funcionário a tempo inteiro ao abrigo do
Programa 100+ (contrato Emprego - Inserção +).

A Sra. Presidente de Junta, Dra. Mariana Machado Silva, começou
por explicar os benefícios e redução de despesas para a Junta de
Freguesia de Vilela na adesão a este programa, tendo-se,
seguidamente, procedido à votação deste ponto, que foi aprovado
por unanimidade.
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aquisição pelo anterior executivo da Junta de Freguesia, como
sobre a venda abaixo do valor de compra. A Sra. Presidente de
Junta, Dra. Mariana Machado Silva, voltou a esclarecer que o
terreno proposto para venda é ârea sobrante de um terreno
originalmente de maiores dimensões, em que parte foi cedida para
domínio público para alargamento de uma via pública, sendo a
parte restante de menor dimensão, logo, com menor utilização e
menor valor.----
Tomou ainda a palavra o Sr. José Ferreira da Cruz que, como
membro do anterior Executivo de Junta de Freguesia, prestou
esclarecimentos sobre a forma de aquisição do terreno em
discussão.---------

Procedeu-se, então, à votação deste ponto, tendo sido aprovado
com seis votos a favor e três votos contra.--
Passou-se à discussão do Ponto 6- Apreciação e votação do
Orçamento para o ano de 2019 e das Opções do Plano Plurianual
de lnvestimento do ano de 2019 a 2022, iniciando o debate a Sra.
Presidente de Junta, Dra. Mariana Machado Silva, dando umas
breves notas sobre alguns pontos do orçamento, uma vez que já
haviam sido realizadas reuniões de preparação para este
orçamentos com os diversos grupos partidários com participação
nesta assembleia. Foi este ponto levado a votação, tendo sido
aprovado com seis votos a favor e três abstenções. Prosseguiu-se
com os trabalhos, Ievando à votação o Ponto 7- Aprovação do
donativo no valor de 3.000€ à Paróquia de Vilela paru contribuição
nos custos da obra do salão Paroquial, que após uma nota
introdutória da Sra. Presidente de Junta, foi aprovado por
unan imidade. ------
Concluído o período de "Ordem do Dia", iniciou-se o período paru a
lntervenção do Público, tendo-se inscrito para usarem da palavra as

O Presidente da Assembleia, Sr. Celio Romeu Ferreira Martins,
concedeu a palavra à cidadã Cátia Gonçalves que, fazendo um
enquadramento à sua questão referiu a atribuição de uma verba de
20.000€ à Junta de Freguesia de Rebordosa, decidida em
Assembleia Municipal realizada a quinze de dezembro, para
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aquisição de um trator; esta verba também foi aprovada pelo partido
CDS-PP, com a ressalva de que se apurasse a real necessidade
deste veículo, bem como do seu valor de custo. Questionou, a

cidadã Cátia Gonçalves, se a Sra. Presidente de Junta iria
pressionar o Sr. Presidente da Câmara, Dr. Alexandre Almeida,
bem como o restante Executivo Municipal para a atribuição de uma
verba de igual valor para a freguesia de Vilela, tendo em conta
outras atribuições de verbas a Juntas de Freguesia com executivo
do Partido Socialista, de forma a que houvesse uma distribuição
mais equitativa. Por sua vez, a cidadã Teresa Brandão, no pape! de
Presidente da Associação Geração13, expôs à data da criação da
referida associação solicitou um apoio à Junta de Freguesia para os
custos da formalização legal, apoio este que não foi cedido uma vez
que na referida data o Executivo da Junta de Freguesia não se
encontrava formalmente constituído. Posto isto, a cidadã Teresa
Brandão explicou que assumiu esta despesa para que se pudesse
legalizar a forma desta associação, tendo seguidamente solicitado à
Câmara Municipal a atribuição de um apoio, tal como faz com
outras associações, vendo este pedido ser negado. Declarou ter
prosseguido com envio de ofício para que fosse esclarecida sobre
este assunto e até à data desta assembleia não havia recebido
resposta, suscitando a dúvida de que talvez devesse mudar a sede
da associação a que preside para outra freguesia de forma a poder
ser beneficiária deste apoio. Terminou questionando a Sra.
Presidente de Junta se tem pressionado a Câmara Municipal para
esclarecimento deste assunto. A Sra. Presidente de Junta, Dra.
Mariana Machado Silva, após a lntervenção do Público, respondeu
a todas as questões colocadas pelos cidadãos, começando por
responder à cidadã Cátia Gonçalves que iria pressionar o Executivo
Municipal para a atribuição de igual verba, ou então para a
atribuição de um trator que também seria útil para os trabalhos a
cargo da Junta de Freguesia de Vilela. Em resposta à cidadã
Teresa Brandão, a Sra. Presidente de Junta passou a palavra ao
Sr. Secretário António Silva, uma vez ter sido este a reunir com o
Sr. Vereador Dr. Paulo Silva
O Sr. Secretário informou que da referida reunião se concluiu que
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não seria cedido o apoio solicitado pela associação Geração 13 e
que o Sr. Vereador Dr. Paulo Silva estaria a solicitar às associações
com pretensão de constituição que aguardassem a promulgação de
uma norma legislativa que irá isentar as associações do custo de
constituição.-------
Por não haver mais a tratar, o Sr. Presidente da Mesa da

deu por encerrada a sessão, da qual paraAssembleia de Freguesia
constar, se lavrou a presente ata, que será provada e assinada pelo
Presidente da Mesa,
Secretário e por todos

A Assembleia de Freguesia de Vilela,

Presidente

Primeira Secretária da Mesa da Assembleia de Freguesia

o da Mesa da de Freguesia
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pela Primeira Secretária, pelo Segundo
os demais intervenientes.-

da Assembleia de Freguesia


